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República Federativa do Brasil    
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou e eu Vereador José Pedro Rodolfi Júnior, nos termos do inciso IV do artigo 43, da LOM promulgo a seguinte,


RESOLUÇÃO N º 010/2025

Art. 1º - A Resolução nº 001, de 15 de agosto de 2023, passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 2º-A:
“
Art. 2º-A - A concessão de diárias será precedida de requisição formal e processo administrativo próprio, devidamente autuado e numerado, contendo a autorização expressa do Presidente da Câmara.
§ 1º - A requisição de que trata o caput deverá, sob pena de indeferimento, conter a exposição detalhada dos motivos da viagem, demonstrando o nexo de causalidade entre o deslocamento e a atividade parlamentar, a justificativa do interesse público e os benefícios esperados para o Município ou para o Poder Legislativo, acompanhada da agenda ou programação do evento, quando houver.
§ 2º - Independentemente da constituição de Comissão de Representação, será concedida diária ao Vereador que necessitar se deslocar em viagem oficial à capital do Estado do Rio de Janeiro, para tratar de assuntos de relevância pública e de interesse do Município, mediante o cumprimento dos seguintes requisitos:
I - Apresentação de requerimento formal à Presidência da Câmara, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data da viagem, especificando: 
a) O objetivo da viagem, com a devida justificativa do interesse público; 
b) A agenda de compromissos, informando as autoridades ou órgãos a serem visitados; 
c) A data e o horário previstos para o deslocamento e o retorno.”
Art. 2º - O art. 8º da Resolução nº 001, de 15 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando revogados seus parágrafos originais:
“
Art. 8º - O beneficiário da diária fica obrigado a apresentar a prestação de contas formal ao setor de Protocolo da Câmara Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de seu retorno, instruída, obrigatoriamente, com os seguintes documentos:
I - Relatório de Viagem circunstanciado, que poderá ser elaborado em formato livre, desde que contenha, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) Identificação do agente público (nome completo e cargo), destino e período do afastamento;
b) Descrição das atividades desenvolvidas em cada dia do deslocamento, informando os locais, horários e pessoas contatadas, se for o caso; 
c) Balanço dos resultados práticos obtidos com a viagem, correlacionando-os com o objetivo inicial e o interesse público; 
d) Declaração de veracidade das informações prestadas, assinada pelo beneficiário.
II - Cópia do certificado de participação, ata de reunião, lista de presença ou documento equivalente que comprove a presença e a participação no evento que motivou o deslocamento;
III - Cópia dos canhotos de passagens aéreas ou rodoviárias, bilhetes de embarque ou, em caso de deslocamento com veículo, outros documentos que atestem a efetiva realização do trajeto, tais como comprovantes de pedágio, notas fiscais de abastecimento ou declaração do controle de frota do veículo oficial;
IV - Cupons fiscais, notas fiscais ou documentos idôneos equivalentes, desde que aptos a comprovarem gastos com hospedagem e alimentação, entre outras despesas eventualmente autorizadas em normativa vigente.”
Art. 3º - O art. 9º da Resolução nº 001, de 15 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
Art. 9º - A não apresentação da prestação de contas no prazo estipulado no caput implicará na obrigatoriedade da devolução integral do valor recebido, devidamente atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa e disciplinar.”
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 16 de setembro de 2025.
José Pedro Rodolfi Júnior
   

                                      Presidente
